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PRADO FERREIRA — ESTADO DO PARANÁ 

NOTIFICAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO DE JULGAMENTO DAS CONTAS RELATIVAS 

AO EXERCÍCIO DE 2023 

Notificante: Comissão de Constituição, Justiça, Redação, Orçamento, 

Finanças e Tomada de Contas 

Notificado: Excelentíssima Senhora Maria Edina de Andrade — ex-Prefeita 

Municipal 

Excelentíssima Senhora, 

Esta Comissão de Constituição. Justiça, Redação, Orçamento, Finanças 

e Tomada de Contas, com elevado respeito, vem, notifica-la dos Termos do Of. 

n° 392/2025-0PD-GP e do parecer prévio n° 80/2024 da Segunda Camara do 

Tribunal de Contas do Estado, que entendeu pela regularidade das contas de 

Vossa Excelência, na qualidade de Prefeita do Município de Prado Ferreira, 

relativas ao exercício de 2023. 

Nos termos do art. 20, inciso VII, letra "h", da Lei Orgânica do Município 

de Prado Ferreira, foi designada a data de 10 de setembro de 2025, as 19h, 

para a Sessão de Julgamento de Contas relativas ao exercício de 2023, nos 

termos do Parecer Prévio n° 80/2025 do Tribunal de Contas do Parana: 

Art. 20 Compete, privativamente, à Câmara Municipal, en-
tre outras, as seguintes atribuições: 

[...1 
VII - tomar e julgar as contas anuais do Prefeito, incluidas 

as contas da Administração Indireta, deliberando sobre o 
parecer do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - 
TCE-PR, no prazo de até 90 (noventa) dias do seu rece-
bimento, observados o Regimento Interno e os seguintes 
preceitos: (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica n° 
03/2023) 
[..1 
h) observação do contraditório e da ampla defesa, deven-
do ser notificado o Prefeito, para querendo, apresentar a 
defesa que entender de direito, nos termos do Regimento 
Inferno; (Redação acrescida pela Emenda à Lei Orgânica 
n° 03/2023) 
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Desta forma, fica a Excelentíssima Senhora Prefeita, notificada, para 

querendo exerça o direito ao contraditório e a ampla defesa, por si ou por 

procurador com poderes para o ato. 

Após notificada a Senhora Prefeita, esta notificação deverá ser 

publicada no diário oficial. 

Respeitosamente, 

rt-
nr Ribeiro de Oliveira 

iloti dos Reis 

Membro 

Prado Ferreira, 25 de agosto de 2025. 

0 air ernandes de Oliveira 

Vice-Presidente 
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